
A indústria de suínos no Brasil 
passa por importantes e consi-
deráveis mudanças regulatórias 
relacionadas ao bem-estar ani-

mal. A primeira delas é a IN 113, do Minis-
tério da Agricultura e Pecuária (Mapa), que 
começou a vigorar em fevereiro de 2021. Na 
área industrial, os frigoríficos devem seguir a 
Portaria 365, que é dedicada ao manejo pré-
-abate, abate humanitário e os métodos de 
insensibilização autorizados pelo Mapa, de 16 
de julho de 2021 e que deve começar vigora a 
partir de 1º de agosto de 2023. 

O assunto atual, que diz respeito a toda 
a cadeia produtiva de suínos, faz parte dos 
conteúdos do 15º Simpósio Brasil Sul de 
Suinocultura, promovido entre os dias 08 a 
10 de agosto, em Chapecó, SC. O consultor 
da área de suínos, Cleandro Pazinato Dias, 
destaca em sua abordagem que a instrução 
normativa trouxe uma série de alterações e 
é fundamental que os produtores estejam 
atentos às adequações necessárias e aos pra-
zos estabelecidos. 

Em entrevista ao jornal O Presente Ru-
ral, o profissional evidenciou a importância 
dessas mudanças para a competitividade do 
Brasil no mercado mundial de produção de 
suínos. “A nova legislação busca melhorar o 
bem-estar animal, o que resultará em maior 
produtividade, melhores índices zootécni-
cos, melhor conversão alimentar, redução de 
mortalidade e doenças, bem como a diminui-
ção do uso de medicamentos e perdas na in-
dústria”, afirma Dias.

Entre as principais mudanças 
estabelecidas pela normativa, o 
consultor destaca a obrigatorie-
dade da gestação coletiva a partir 
do 35º dia de gestação, ou seja, 
não será mais permitido manter 
as fêmeas gestantes em celas in-
dividuais, elas necessitam ficar 
em baias coletivas.  “Esse é um 
dos tópicos que mais preocupa os 
produtores, porque demanda de 
um bom investimento financeiro. 
Por outro lado, já têm muitas em-
presas investindo nessa transição 
e as granjas novas têm sido cons-
truídas adequadas para essa con-
dição”, observa.

Outras alterações apontadas 
como relevantes pelo consultor é 
a idade mínima de desmame, que 
passou a ser de 24 dias, a proi-
bição da castração cirúrgica sem 
anestesia e analgesia e a proibição 
do uso da mossa. “Essas adequa-

ções têm o prazo de 7 anos para 
que os produtores se adequem, 
sendo que cada adequação possui 
prazos diferentes. Algumas tem 
o prazo até 2045 para adequação 
por parte dos produtores. Desta 
forma, é preciso que os suinocul-
tores fiquem atentos e planejem 
as mudanças da melhor forma 
para cada granja”, recomenda. 

O consultor explica que essas 
adequações representam desafios 
para os produtores, principalmen-
te na parte econômica, por conta 
da necessidade de investimentos 
financeiros. E também desafios de 
ordem das mudanças nas práticas 
de manejo. “É fundamental que 
os produtores busquem alternati-
vas que sejam viáveis em termos 
de custo e que tragam resultados 
positivos em termos de produti-
vidade e qualidade dos animais”, 
orienta Dias.
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Consultor destaca os benefícios 
que novas legislações 

trazem para a suinocultura
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Uma importante 
diretriz da 

Portaria 365 
é que toda 
indústria 
também 

precisará possuir 
um profissional 

que será o 
responsável 

em zelar pelo 
bem-estar dos 

animais

Já a legislação para às indústrias, a Por-
taria 365 está com um prazo menor para ser 
implementada. De acordo com o Ministério, 
o limite para esta Portaria entrar em vigor é 
o dia 1º de agosto deste ano. Cleandro infor-
ma que a Portaria já foi postergada por duas 
vezes e que existe possibilidade de ela ser 
prorrogada novamente. “Mas esta informa-
ção concreta ainda não foi divulgada pelos 
órgãos competentes, desta maneira, é im-
portante que o processo de implementação 
das novas práticas esteja sendo trabalhado 
nas indústrias, até porque uma hora essa 
legislação passará a ser exigida em todo os 
estabelecimentos de abate”, recomenda.

Entre as principais adequações, o consul-
tor evidencia a necessidade de promover a 
adequação de equipamentos dentro das ins-
talações de abate, alterações de parâmetros 
de insensibilização, práticas de manejo dos 
animais, maior rigor nos auto controles fei-
tos dentro dos frigoríficos, controle maior 
no período de transporte e pré-abate, que 
altera as horas aceitáveis de jejum dos ani-
mais para até 18 horas, diferente de antes 
que era até 24 horas. “Toda indústria tam-
bém precisará possuir um profissional que 
será o responsável em zelar pelo bem-estar 
dos animais, esta regra também pode trazer 
dificuldades às empresas, pois é mais uma 
função que precisará ser exercida por um 
profissional capacitado”, opina. 

De acordo com Cleandro, o cumprimento 
destas normativas impactam toda a cadeia pro-
dutiva de suínos. “Para as indústrias, a nova le-
gislação traz mais rigor e nos planteis de produ-
ção de suínos ainda não existia nada oficial, des-
ta forma, essa IN traz grandes impactos positivos 
para os produtores e granjas. Essas atualizações 
colocam o Brasil em um novo patamar, melhor 
no mercado mundial de produção de carne suí-
na, porque a gente passa a ter duas importantes 
diretrizes que regulamentam a cadeia produtiva, 
o que é bem visto pelos nossos parceiros comer-
ciais”, adverte. 

O consultor reflete que os produto-
res podem encontrar nos médicos-vete-
rinários um bom suporte para a implan-
tação das mudanças. “O papel dos mé-
dicos-veterinários é entender as novas 
regras para saber orientar os produtores 
e as empresas de forma correta. Eles de-
vem buscar alternativas que sejam boas 
em termos de custo e que tragam bons 
resultados, ajudando no ganho de pro-
dutividade e na melhora das condições 
de vida dos animais”, sugere. 

Com relação às penalidades que serão im-
postas pelos órgãos competentes, Cleandro 
afirma que a maior sanção será do próprio 
mercado. “Ainda não existem penalidades le-
gais que serão executadas, a normativa 113 é 
uma instrução de como proceder, desta ma-
neira, não estão previstas penalidades. Por ou-
tro lado, o próprio mercado deve balizar essas 
questões e vai acabar limitando a comercializa-
ção de produtos não adequados. Já a Portaria 
365 deverá ser fiscalizada, porque dentro das 
indústrias estão os departamentos do Sistema 
de Inspeção (Federal, Estadual e Municipal), e 
eles possuem autonomia para notificar e em-
bargar unidades de produção pelo descumpri-
mento de medidas importantes”, diz. 

O palestrante também informou que em-
bora o Brasil tenha construído estas duas 
importantes legislações, existe uma deman-
da de exigências ainda maior no mercado 
internacional. “Aqui no Brasil as nossas me-

didas estão muito relacionadas com 
a produção de alimentos para consu-
mo e no exterior em muitas circuns-
tâncias tem uma pegada maior com 
os cuidados e direitos dos animais”, 
expõe. 

Cleandro recomenda que o mer-

cado brasileiro fique atento ao que está 
acontecendo no exterior, pois existe uma 
previsão de que nos Estados Unidos avance 
no incremento de suas legislações e que a 
comunidade europeia atualize as suas le-
gislações ainda neste ano, com novas bases 
na parte de bem-estar, tanto nas granjas, 
transporte e nos frigoríficos. “Esses players 
também estão passando por mudanças sig-
nificativas relacionadas ao bem-estar ani-
mal, o que pode impactar o mercado brasi-
leiro”, ressalta.

O profissional destacou que o Brasil está 
muito bem com as legislações construídas, 
mas que existe uma importante oportunida-
de que é a elaboração de uma diretriz espe-
cífica para o transporte dos animais. “A mi-
nha única crítica é que necessitamos estudar 
e elaborar uma legislação de transporte, que 
vise o bem-estar dos animais, o que acaba re-
fletindo em melhores condições de abate e do 
produto final”. 
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